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Parecer n." 1045/2021/CCJR

Refcrcntc ao Projeto de Ler n." '72/2021 que "Denomina o trecho
compreendido entre a BR-242, que faz a ligação com a BR-163, no
município de Soriso, de "Ancl Viário 11ário José Zibetti."".

Autor: DeDutado Xuxu Dal Molilr

Relator (a): Deputado A> Ot,/*t,W gft .Bol c-

I - Retâtório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secrctaria de Serviços Legislativos no

dia 02/021202\, sendo colocada em segunda pauta no diâ 06101/2021, tendo seu devido

cumprimento no dia 1910712021, âpós foi encaminhada para esta Comissão no di,a 19107/2021,

tendo a esta apofiada no dia 2010112021, t:odo confornre as fls. 02 e 09v.

Com efeito, submete-se a esta Comissão o Projcto de Lei n." '1212021, de autoria do

Deputâdo Xuxu Dal Molin, confonne ementa acima. No âmbito destâ Comissão não foram
apresentadas emendas ou substitutivos.

De acordo com o projeto em referência, a propositura visa denominar "Anel Viário Ilário
José Zibetti" o trecho compreendido entre a BR 242, que faz ligação com a BR 163, no Município
de Sorriso, Estado de Mato Grosso.

O Autor da proposição assin'l expõc eln suajustiticâtivai

"Segundo ínÍormações regislradas na Cdfidra Municipdl de Softiso que o lrecho
citado (entre d BR 212, ligctção co»t a BR 163, Perhnetro daquele nunicípio)
encontra-se se t rlenoninoçiío olckl.
Á s geslão para a reJerida clent)ni1ctÇiio P«rliu dos Nobres I/ereddores do

Ml icípio da Sorriso, que d justilic.1lrl através de currículo e dos inúnleros
.crw\u! prcstadÕ t,elo Sr. lliriÕ.tori Ztb tt.

O Senhor lttirio José Zibeti nasceu en Al/0ó/1924, no Município de Sdrandi
Estado do Rio Grctnde ílo Sul.
Mudoü-se pard Sorriso, no Estado de Malo Grosso onde auxiliou,rluiÍos
agricalbres a abrirern noNas eslradds ,íonenlando o cre.\cimenlo' o

desen,rol'rimento e o progresso cla região. Fundador da Zibelti 1 dúsltia e

Comercio de Mddeiras, no Estuclo clo Porá e 1978, transfeti a sede Íld fiesno
para o Munícípio de Softíso, oníle Jixou residência, no ano tle 1985.
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Fdlecau en 23 de naio de 2002.Iutpoúante, tlltltbén, rcgistrar que o Senhot llíitio
José Zibatti Íoi un ílos Íumlo.lores da Copela Santa Lüzia, hoje denoninatla
Paróquid Santa Luzia. Objetir'Ítndo deno inü de "Anel Viório llário José ZibeÍti"
o trecho conpreendido enlre a BR 212, que faz ligação co 1 a BR 163, no
Mutlicípio
de Softiso, Estddo Lle Mato Gtosso, rcgistrundo desta forna, o nosso
reconhecimento pelos relevanles serviços prcslddos ao Münicípio de Sorriso e ao
Esíado de Mdío Grosso, apresenta o Projelo de Lei e epi!Íajb, cerío de que esta
Cctsa de Leis tnaníeró sua tradiÇão en reconhecer o ben e o progresso
prcmoúdos por cidadãos e cidaílãs que aqui nesíe pungenle Eslado
desembarcaram."

Cumprida a primeira pâuta, o projeto foi encaminhado a Comissão dc Infraestrutura
Urbana e de Transporte, a qual exarou parecer de mérito favorável à aprovação, te[do sido
aprovado cm 1.0 votação pelo Plenário desta Casa de Leis io dia 30/06/2021.

Após, os autos foram remetidos a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação para

análise e parccer quanto ao aspecto constitucional, legal e.juúdico.

E o relalorio.

II - Análise

Cabe à Con1issão dc Constituição, Justiça e Rcdação - CCJR, de acordo com o âdigo 36 da

Constituição do Estado de Mâto Grosso, e aúigo 369, inciso I, alinca "4", do Regimento Intemo

desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todâs as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

O presente projeto de lei, corno já dito ânterio nentc, objetiva denominar "Anel Viário
llário José Zibetti" o trecho compreendido enke a BR 242, que faz ligação com a BR 163, no

Município de Sorriso, Estado de Mato Crosso.

lnicialnente, a Constituição Federal ao disciplinar â competência legislativa, fez prcvisão

em seu arligo 22 das matérias dâ competà1cia privativa da União, bem colno em scu artigo 30 das

matérias de competôncia dos Municipios, espccialmente legislar sobre assuntos de interesse local.

No texto da Carta Magna inexiste qualquer vedação à norrinação de logradouros públicos.

Ao conhário, a sua licitude é assegurada pela Lei n.'6.454119'7'7, quc, embora editada antes da

promulgação da CF/88, foi por ela recepcionada, pois, não colide com seus prilcipios ou regras

A Lei n.' 6.454/1971, que dispõe sobre a denomiiação de logrâdouros, obÉs e

monumentos públicos, eÍn seu artigo l'vcda apenas a atribuição de nome de pessocs vivas ou que

tenha se notâbilizado pela defesa ou exploração de mâo de obra escrava:
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Árt. 1r É proibirlo, en toclo o le itú'io nacio al, atibüit nome de pessoa rivd ou
que lenha se notdbilizado pela deíesa ou exploraÇão de não de obra escrdva, em

qualquet noddlidade, a ben público, de qudlquer nalureza, perlencenÍe à Urlião
oü às pessoas jurídicds da adninistrdção indireta. lRutu(ào l (l!.Jtr.lt! ..!.t.t . !t::
l2 :81 tlt )01.t)

Cabe ressaltar que, no âmbito do Estado de Mato Grosso, foi editada a Lei n.' 10.343/2015,
que dispôe sobre a vedação de homenagens a pessoas que tenham sido condenadas por atos de

improbidade ou crime dc comrpção, que, em seus artigos ln e 2'dispôem o seguinte:

Att. l" Fico proibidd, no â 1bito da ,4dninistração Público do Estddo de Mdto
()rosso, a clrncessão de hottrcnagens a pessoas que tenhant sido condenddaÍ Pot
alo de inlprobidade ou Lrine de ú uPção.

Paúg'.Lío único Incluem-se na wdaçíío tlo caput deste 1rligo (t ílenoninaÇão de
p dios e logtddoutos públicos.

Arl. 2' A wddçao prevista no Atl- l" se eslende la úén a pessoas que lenhdn
pralicado abt oú que lenho l siílo hisloticítnente considerados paflicipante.\ (le

dtos de lesd-han«nilatle, tortuta, exploração do !rubalho escravo, 'rkldção dos

direilos huüanos ou naus-lralos o dninais.

Em comulta preliminar, não encontramos nada que desabonasse a condutâ do

homenageado, como podemos constatar na justificativa do Autor, quando relata seu histórico e

hajetó a de vida, tornando-a dessâ foma apto a ser homenâgeada por esta Câsa de Leis.

Além disso, o Autor inl'onna que a denominação paftiu dos Nobres Vereadorcs do

Municipio de Sorriso. Juntamos aos autos o Requerimento i." 02612014 de autoria do Vereador

Claudio Oliveira - PR e Vereadores infra-assinados, requerendo a denominação de "Anel Viário
Ilário José Zibetti", o Anel Viário localizado no trecho entre â BR 242, ligação corn a BR 163, no

município de Soriso.

A Constituição do Estado de Mato Grosso não inseriu o assunto no domínio da iniciativa
reservâda à Mesa Diretora da Assernbleia Legislativa ou aos Poderes Executivo c Judiciário,
Tribu[âl de Contas ou Ministério Público, sendo adequadâ a apresentação do projeto em exame por

membro deste Parlànento.

O Supreno Tribunal Federal, ânalisando o assunto, não e[controu nenhuma

inconstitucionalidade quanto à questão de iniciâtiva, mas somerte quanto ao fâto de dar nome de

pcssoas vivâs:

xTf

"(...) O inciso l/ do ottigo 20 do CE wcla ao Estddo e dos Municípios attibuir
none de pessoa viva a a|enida, praça, rua, logradouro, lonle, resertttlótia de

ltgua, \,iaí|uto, ptdÇa de esporte, hihliotaca, ho!!Pitol, rutemiddde, edÜcio público
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auditótios, cidddes e salas de cruld. Não ne parece inconslilucio dl. O prcceilo
visa d inpedir o culto e a pronoção pessoal de pessoas vbas, Íenha1t ou não
passagenl pela AdminirttdÇdo. Cdhe tessoltar, q e Proibição ibnildr é estipulada,
no A tbiío Jederul, peld Lei n. 6.45,1/77(...) (ÁDI 307, toto do Min. Etos Gru4
iulganento e t 13-2-08, DJE Lle 20-6-08)

Vale ressaltâr âinda que a presente propositurâ, confonne já destacado, não confcre novas
atribuiÇões. tampouco acanetâ despesas âo Poder Executivo, scndo, portânto perlàitamente possívcl
à iniciâtiva parlameÍtâr, conlbmeju sprudência pacificada pelo Supreüro Tribunal Federal.

Ademais, não há projeto de lei ou lei cm vigor que impeçam a cortinuidade da proposição,
podendo esse trecho de rodoviâ receber tal nomenclatura. O Deputado Mauro Savi âpresentou
projeto similar no ano de 2016, porérn foi ao arquivo na data de 07 /02/201'7, por solicitação do

autor, com base no Aú. 192, § l'do Regimento lnterno.

Assim, não vislumbramos questões constitucionais e legais que sejam óbice para a
âprovaçào do presente projeto de lei.

E o paÍcccr.

III - Voto do (a) Relator (â)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto dc Lçi n-''72/2021, de

autoria do Deputado Xuxu Dal Molin.

Sala das Comissôes, em / 7 a" ,/ O a. zozt .

X",FIR
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Michâ dc Votâção

Voto Rclator'(a
Pclas razõcs cxpostas, voto fâvoÍá\'el à aprovaçào do Projcto dc Lci n.'7212021. de auloria do
Dcfutado Xuxu Dal Mo1in.

Posicão na Comissão klentilicaÇào do (a) DcDutado (â)

Relator (a)

t1
Mcmbros (a)

li,lyr-
.-bçttrn

(}\] 4-
/\

l)rojeh cle Lci n."72,12021 I'arec(jr n." 1045i2021
Rcunião da Comissào eln /7 t /1/ /,1./
Presidente: Deputado U,l t / Soztl ,5 ln éé
Relator (a): Deputado (a) -.í)i//ü4y( -D41 é|OJ{-O

Av. André 
^ntónio 

Masgi, n.'06, SetorA CPA CEP: 78049-901 Cuiabá MT. (lM)
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ForHA DE vorAçÃo - srsrEMA DE 
'ELTBERAçÃ' 

HÍBRrDo ffi
Reunião 19! Reunião Ordinária Híbrida
Dâta t9/7012021 Horário 08h00min
PÍoposição PROIEÍO DE LEI N9 7212021
AutoÍ (â) Deputado Xuxu Del Molin

vorAçÃo

Membros Titulares sim NãO Abstenção

Deputado Wilson Sântos - Presidente x tr tr tr
Deputado Dr. EUEênio - Vice Presldente n ! ! x
Deputado Dilmar Dal Bosco x ! ! !
Deputâdâ lanaina Riva x tr n !
Deputado Sebastião Rezende x ! tr tr

Mêmbros Suplentes

Deputado Carlos Avallone tr tr tr n
Deputâdo Feissal n ! tr !
Deputâdo Eduardo Eotelho tr tr n tr
Deputado Delegado Cleudinei ! n tr !
Deputado Xuxu Dal Molin ! n ! !
Soma Total 4 0 0 1

Resultâdo Finâl: Mâtéria relatada pelo Deputado Di mar Dal Bosco por videoconferência com pareceT

FAVORÁVEt. Votaram com o relator a Deputada.lanaina Riva, Deputados Wilson Santos e Sebastlão

Rezende presencialmente, Ausente o Deputado Dr. Eugênio. Sendo a matéria aprovada conr parecer

FAVORAVEL.

,À
l§N§$No k

Dôninâs\He Almeldâ Nunes
Consullorâ Legislâlivâ em Substituiçào Legal

N,iclen CCIR
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